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Resumo – As teorias-padrão de desenvolvimento e comércio internacional se
concentraram até hoje em bens privados e púbicos. Vantagens comparativas e
efeitos de spillover do conhecimento podem facilmente gerar visões otimistas de
desenvolvimento simétrico. A situação muda quando introduzimos bens
posicionais na análise. Neste caso, a especialização do primeiro mundo em bens
de reputação e intelectuais, que freqüentemente são protegidos por direitos
globais panposicionais, pode ser uma causa de desenvolvimento assimétrico.
Isto está associado a sérias desvantagens para países que produzem mercadorias
padrão, além de implicar restrições no comércio de facto e “trocas desiguais”
que favorecem os países mais ricos.
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Introdução

A teoria de comércio internacional padrão considera o caso em
que os países se especializam na produção de bens privados. Numa eco-
nomia aberta, os países se especializam na produção de bens privados
nos quais têm vantagens comparativas. Deste modo, todos os países ga-
nham no comércio e melhoram seu bem-estar e seu nível de desenvolvi-
mento. Esta teoria tem implicações ainda mais otimistas quando bens
públicos são incluídos neste cenário. A maior parte das teorias de desen-
volvimento por catch-up foram baseadas na idéia de que os países mais
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ricos e avançados provavelmente se especializariam em processos inten-
sivos em conhecimento e, portanto, fazem investimentos substanciais
em bens públicos que poderiam também ser usados por países que fos-
sem menos ricos. O comércio internacional implicaria benefícios simé-
tricos ou repararia assimetrias pré-existentes entre países desenvolvidos
e países em desenvolvimento.

Neste paper, argumentaremos que esta figura muda substancialmen-
te quando introduzimos bens posicionais na análise. Bens posicionais po-
dem ser vistos como o caso simétrico ao caso dos bens públicos. Se países
do “primeiro mundo” se especializam em bens que partilham de uma
natureza posicional, esta visão otimista das mudanças no desenvolvimen-
to global se altera e o comércio internacional pode levar a formas de
desenvolvimento crescentemente assimétrico. Na seção seguinte, nós con-
sideramos as características dos bens posicionais. Na seção 2, nós breve-
mente explicamos o papel que os bens posicionais, como status e poder,
podem ter como possível causa do desenvolvimento assimétrico. Na se-
ção 3 nós argumentamos que também o dinheiro (o exemplo mais típico
de bem posicional) pode ser uma causa importante de desenvolvimento
assimétrico. Na seção 4, nós nos baseamos na análise de Hohfeld-Commons
das relações jurídicas e argumentamos que o desequilíbrio legal pode ser
a causa de efeitos assimétricos que a competição sistematicamente gera
em várias posições legais definidas pela propriedade intelectual e susten-
tamos que eles têm um papel importante na causação de caminhos diver-
gentes de especialização internacional. Argumentamos que o processo
recente de globalização pode ser visto como uma mudança da ordem
internacional – na qual, primeiramente, bens públicos ofertados pelos
países desenvolvidos tiveram um papel importante a realizar – para uma
nova ordem global, que é principalmente conduzida pela especialização
dos países desenvolvidos em bens posicionais.

1. A natureza dos bens posicionais e a teoria do bem-estar

No seu famoso livro, Fred HIRSCH (1976) argumentou que bens
posicionais estavam impingindo limites ao crescimento. Hirsch argumen-
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tou que, enquanto alguns bens poderiam ser produzidos ilimitadamen-
te, outros bens, que ele rotulou de bens posicionais, estavam disponíveis
apenas limitadamente. O desenvolvimento econômico implicava um
preço crescente dos bens posicionais e acabava inevitavelmente restrin-
gido pela escassez desses bens.

Sob o espectro da noção de bens posicionais, Hirsch incluiu dois
tipos de bens. A oferta do primeiro conjunto de bens era limitada pela
sua escassez natural. O segundo conjunto, por sua vez, incluía bens como
poder e status, cuja oferta era limitada pela escassez social. Em ambos os
casos, a possibilidade de adquirir estes bens estava relacionada à posição
relativa dos indivíduos na sociedade e o processo de desenvolvimento
poderia não melhorar a chance que todos teriam de adquiri-los. A im-
portância das posições relativas induziu Hirsch a utilizar o termo bens
posicionais para ambos os tipos de bens. Contudo, estes dois tipos têm
características diferentes e, na minha visão, apenas a segunda categoria
merece o rótulo de bens posicionais.

Bens que não podem ser reproduzidos, tais como áreas naturais,
são posicionais apenas no sentido fraco de que as posições relativas dos
indivíduos importam para adquiri-los. A escassez natural implica que uma
forma de escassez social, relacionada à posição relativa dos diferentes
indivíduos, importa indiretamente. Contudo, esses bens podem ser con-
sumidos independentemente do comportamento dos outros indivíduos
e, de fato, podem ser consumidos mais facilmente sem sua interferên-
cia. Além do mais, um consumo igualitário deste tipo de bem não é im-
possível e é, na verdade, um resultado provável quando não há diferen-
ças relevantes nas posições sociais, na riqueza relativa e nas preferências
dos diferentes indivíduos.

A natureza posicional da segunda categoria de bens é muito mais
forte: no ato de consumo, indivíduos devem necessariamente se dividir
em dois grupos diferentes de consumidores: “positivos” e “negativos”.
Considere o caso de status e poder. Qualquer quantidade positiva de
poder e prestígio deve ser consumida em conjunto com quantidades
negativas destes bens. É impossível para alguns indivíduos exercerem
poder se outros indivíduos não sofrerem o exercício deste poder ou, em
outras palavras, é impossível para alguém dominar se alguém não é do-
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minado: poder positivo deve ser conjuntamente consumido com poder
negativo2. De modo similar, é impossível para alguém consumir prestí-
gio ou “superioridade social” se outros não consomem um tipo de “infe-
rioridade social”. Novamente, quantidades positivas e negativas de um
bem devem ser consumidas conjuntamente. Nenhum time de futebol
(europeu) num torneio pode consumir três pontos se outro time não
está consumindo três pontos de desvantagem. Diferentemente das ca-
racterísticas de áreas naturais únicas, as características posicionais destes
bens são intrínsecas à sua natureza. Neste caso, é impossível consumir
quantidades positivas independentemente do comportamento de outros
indivíduos que devem sofrer um consumo negativo dos mesmos bens.
Além do mais, o consumo igualitário destes bens é seriamente limitado
por sua natureza posicional intrínseca. Se todo mundo pode ser alguém,
ninguém pode ser alguém: é impossível para todos os membros de um
grupo de indivíduos serem igualmente poderosos e prestigiosos sem cor-
romper o próprio significado destes bens, que necessariamente impli-
cam consumos divisíveis com dois sinais opostos.

Nós definimos como bens posicionais apenas a segunda categoria
de bens que são, de alguma forma, relacionados ao legado de VEBLEN

(1899). Observaremos que, diferentemente da primeira categoria (que
não difere dos bens econômicos escassos padrão), a segunda categoria
requer uma extensão da classificação econômica padrão de bens priva-
dos e bens públicos.

Bens privados são caracterizados pelo fato de que alguns indivíduos
consomem uma quantidade zero do que outro indivíduo consome. Os
outros indivíduos são excluídos do consumo destes bens. A exclusão de
quantidades positivas de consumo é impossível no caso de bens públicos
e, de fato, no caso de bens públicos puros todos os agentes consumirão
a mesma quantidade positiva.

No caso de bens posicionais, como poder e status, quando alguns
indivíduos consomem estes bens, outros indivíduos devem ser incluídos
no consumo de quantidades relativas negativas. Um bem posicional puro
pode ser definido como um bem tal que um agente consome uma quan-
tidade negativa igual ao que um outro agente consome positivamente.
Uma vantagem de três pontos de um time de futebol deve ser conjunta-
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mente consumida com a desvantagem do time competidor. A este res-
peito, bens posicionais puros definem um caso que é oposto ao caso de
bens públicos puros3. No geral, no caso dos bens posicionais, os consu-
mos dos indivíduos têm sinais opostos.

Considere o caso da ilha de Robinson Crusoé. No começo, antes da
chegada de Sexta-Feira, Robinson não observa qualquer diferença rele-
vante entre os bens que consome. Ele não consegue perceber a distin-
ção entre bens públicos e privados. A impossibilidade de exclusão que
distingue bens privados de bens públicos não pode ser percebida numa
situação onde não há outros indivíduos e bens posicionais não podem
em absoluto ser consumidos se não há alguém mais incluído no seu con-
sumo negativo. Quando Sexta-Feira chega, a distinção entre bens públi-
cos e privados se torna evidente, de acordo com os preconceitos comuns
do seu tempo, o Robinson branco e civilizado pode começar a consumir
quantidades positivas de bens posicionais tais como status e poder.

Não é surpreendente que os problemas de bens posicionais sejam
opostos aos problemas de bens públicos. No caso dos bens públicos nós
temos o problema de subinvestimento em sua oferta (e na sua redução
quando eles são males públicos). Pode acabar sendo impossível excluir
os indivíduos de externalidades tendo o “mesmo sinal” do bem. Por sua
vez, no caso dos bens posicionais, nós temos o problema de superinvesti-
mento. Todos os agentes podem tentar consumir quantidades positivas
destes bens e incluir outros indivíduos no consumo negativo correspon-
dente. Por essa razão, “competição posicional” é muito mais dura, e às
vezes mais violenta que a competição por bens privados. É também ine-
ficiente (wasteful) porque esforços individuais freqüentemente anulam
um ao outro. Em alguns casos, competidores podem acabar com o mes-
mo resultado que teriam alcançado caso não tivessem dedicado qual-
quer esforço à melhora de suas posições relativas.

Com referência ao caso simples de uma economia Robinson-Sexta-
Feira a relação entre os sinais destes bens podem ser sumarizados como
na Tabela 1.
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Tabela 1 – Consumo de acordo com a natureza dos bensTabela 1 – Consumo de acordo com a natureza dos bensTabela 1 – Consumo de acordo com a natureza dos bensTabela 1 – Consumo de acordo com a natureza dos bensTabela 1 – Consumo de acordo com a natureza dos bens

Robinson Sexta-Feira

Bem público + +

Bem privado + 0

Bem privado 0 +

Bem posicional + -

Bem posicional - +

Mal público - -

As condições padrão de máximo bem-estar podem ser generaliza-
das para incluir o caso dos bens posicionais. Vamos assumir que temos
dois bens: um bem y, que é a priori definido como um bem privado e
outro bem x que tem muitas definições a posteriori, de acordo com os
valores tomados pela fração tih de x que os indivíduos i consomem quan-
do o indivíduo h consome a quantidade xh .

Deste modo, podemos distinguir entre os seguintes três casos “puros”:
1) tih é igual a zero: este é o caso padrão de bens privados onde ne-

nhum indivíduo i consome frações dos bens que também são con-
sumidos por outros indivíduos h.

2) tih é positivo: este é o caso de bens (semi)públicos onde indivíduos i
consomem frações positivas do bem consumido por cada indivíduo
h. Quando, para todos os indivíduos i e h, tih é igual a um, x é um
bem público puro. Quando tih é igual a um para alguns indivíduos e
zero para outros, nós temos o caso padrão de bens públicos locais.

3) tih é negativo: neste caso x é um bem (semi)posicional. Outros indi-
víduos i consomem frações negativas enquanto h consome uma
quantidade positiva xh . Quando tih é igual a – 1 para todos os indiví-
duos i diferentes de h, nós temos um caso simétrico ao de bens
públicos puros e nós podemos rotular x um bem “panposicional
puro”. Uma vantagem num rank de times de futebol é um exemplo
óbvio de um bem panposicional puro. Bens posicionais também
podem ter a característica de bens posicionais “locais”. Um caso
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particular de tais bens posicionais são os bens biposicionais onde,
quando h consome x, apenas um indivíduo consome uma fração
igual a um do bem posicional enquanto todos os outros indivíduos
consomem zero quantidade do bem. Uma relação mestre-escravo
pode ser considerada como um exemplo deste tipo de bem
biposicional.
Enquanto casos puros podem ser interessantes, bens semipúblicos

e semiposicionais são provavelmente os casos mais comuns. Além do mais,
não se pode excluir casos de bens que são bens públicos para um grupo
de indivíduos e são, ao mesmo tempo, bens posicionais para outro gru-
po de indivíduos. Segurança nacional é um desses bens. Ela é considera-
da um caso clássico de bem público de livro-texto, pois quando um indi-
víduo h de uma nação consome unidades adicionais de segurança
nacional, os outros indivíduos i consomem a mesma quantidade (tih = 1)
do bem. Neste sentido, a suboferta de defesa nacional seria o resultado
de uma nação sem Estado e a defesa nacional é o caso clássico de bem
público requerendo intervenção estatal. Contudo, o consumo de segu-
rança nacional pelos indivíduos de alguma nação pode envolver o con-
sumo correspondente de insegurança nacional de uma outra nação rival
(tih = – 1 para estes indivíduos) e ser um exemplo de um bem posicional
puro. Por esta razão, diz-se que investimentos em segurança nacional
são caracterizados por sobreoferta e podem facilmente degenerar em
corridas armamentistas que causam desperdícios.

Nós podemos generalizar o modelo padrão da Economia do Bem-
Estar para lidar com todos estes casos, assumindo que cada indivíduo i
consumirá uma quantidade yi do bem privado e quantidades thi xh do
bem x. Vamos denotar por µi o peso dado à função de utilidade do indi-
víduo i na função de Bem-Estar social e por T (x,y) a função de transfor-
mação entre os dois bens.

O problema de maximização para a sociedade tomada como um
todo é:

Max: W =  µi Ui (yi, ti1 x1 + ti2 x2 +..........   tiixi +...tihxh +...  tinxn) + ∑h µh Uh

(yh, thi xi + th2 x2 +...thh xh +.....thixi +......tin xn)

(h = 1.......n  and h ≠ i)
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Sujeito a : T (x,y) = 0
Nós obtemos as seguintes condições:4

tiiMRSi(xi,yi) + ∑h thi MRSh(thi xi,yh) = MRT(x,y) (1)

As condições na equação (1) expressam o caso mais geral e são
também compatíveis com outros casos, como o da segurança nacional,
em que thi é positivo para alguns indivíduos e negativo para outros.

No caso de bens privados (thi é igual a zero e tii é igual a um), as
condições (1) se tornam:

MRSi(xi,yi)= MRT(x,y)
MRSi(xi,yi)= MRT(x,y)

No caso de bens públicos puros (tih e tii  ambos iguais a um) as con-
dições (1) se tornam:

MRSi(xi,yi) + ∑h MRSh(xi,yh)  = MRT(x,y)

No caso do bem biposicional (tih é igual a -1 for h=j e para qualquer
outro valor igual a 0; tii é igual a 1) as condições (1) se tornam:

MRSi(xi,yi) - MRSj(-xi,yi) = MRT(x,y)

Finalmente, no caso do bem panposicional (tih é igual a -1 para to-
dos os indivíduos h; tii é igual a 1) as condições (1) se tornam:

MRSi(xi,yi) - ∑h MRSh(-xi,yh)  = MRT(x,y)5

No caso de bens privados, o fato de que um indivíduo consome
unidades do bem não tem efeito no nível de bens consumidos pelos
outros indivíduos que podem ser excluídos do consumo do bem. Por
sua vez, no caso de bens públicos puros, a não-rivalidade no consumo e
a impossibilidade de exclusão implicam que as taxas marginais de substi-
tuição de outros indivíduos devem ser adicionadas àquela do indivíduo
consumidor do bem. Finalmente, no caso de bens posicionais, a necessi-
dade de incluir outros indivíduos no consumo negativo implica que sua
taxa marginal de substituição deve ser subtraída da taxa marginal de
substituição do indivíduo consumidor do [correspondente aumento
positivo do] bem.
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Uma comparação deste conjunto estendido de condições de Bem-
Estar máximo com aqueles de mercados competitivos padrão mostra que,
enquanto bens públicos serão subofertados, bens posicionais serão
sobreofertados (cf. PAGANO, 1999). No primeiro caso, há mercados fal-
tando para negociar com os indivíduos que não podem ser excluídos de
um consumo conjunto de quantidades positivas do bem. Por sua vez, no
segundo caso, faltam mercados para negociar com todos os indivíduos
que devem ser incluídos no consumo negativo correspondente.

2. O papel do status e poder no desenvolvimento econômico

Por muito tempo, status e poder têm sido negligenciados por gran-
de parte do pensamento econômico. Eles são muito importantes para os
problemas relativos ao desenvolvimento econômico. Pode-se mesmo ar-
gumentar que a natureza estagnante das sociedades agrárias e o dina-
mismo das sociedades capitalistas estão relacionados à caracterização dos
bens posicionais. Sociedades tradicionais acabam por ter relações dife-
rentes entre estas “dimensões sociológicas” (resultantes de um alarga-
mento do espaço dos “bens econômicos” para valores onde thi assume
valores negativos) e os investimentos tanto em capital humano como
não-humano.

Em sociedades agrárias, o poder coercitivo e o status determinam o
acesso à riqueza e à educação. As posições do indivíduo na sociedade em
termos de poder e status são relativamente fixas e são normalmente da-
das por nascimento. Elas determinam o acesso dos indivíduos à educa-
ção e à riqueza. A direção oposta de causalidade (de educação e riqueza
ao poder e status) é muito mais fraca e é comumente reprimida de for-
ma explícita.

Em sociedades capitalistas, a causação flui freqüentemente na dire-
ção oposta. As posições dos indivíduos não são dadas em termos de po-
der e status, enquanto o acesso à educação, a ocupações e à acumulação
de riqueza não é explicitamente proibido para alguns indivíduos. Status
e poder podem, às vezes, favorecer o acesso a algumas ocupações e à
acumulação de riquezas, mas esta relação é bem fraca e não é típica de
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uma “sociedade industrial”. O oposto é verdadeiro: a acumulação de
riqueza e capital humano se torna agora o caminho pelo qual os indiví-
duos podem adquirir poder e status.

Nós poderíamos simplificar o argumento, dizendo que, enquanto
em uma sociedade agrária uma dada distribuição de status e poder de-
termina a distribuição de riqueza e o acesso à educação, numa socieda-
de industrial a aquisição de riqueza e educação determina a distribuição
de status e poder. Em outras palavras, sob dois arranjos sociais, a causação
entre poder e status, por um lado e o capital físico e humano, por outro,
flui em direções opostas6.

Numa sociedade agrária, a distribuição de riqueza e poder é fixada
por nascimento e determina o acesso à riqueza e à educação. Por esta
razão, há pouco incentivo para inovar e acumular riqueza e a sociedade
está freqüentemente presa em condições estagnantes. Aqui, a escassez
social restringe a escassez natural de um modo forte, porque a alocação
fixada das posições de poder e status destrói os incentivos que podem
gerar um processo de desenvolvimento econômico. A acumulação de
capital físico e humano é bloqueada pela restrição de que não é permiti-
do perturbar a distribuição de poder e status. Assim, em termos de bem-
estar, é bem provável que tenhamos uma subacumulação de riqueza.

Numa sociedade industrial, a distribuição de poder e status não é
fixada por nascimento, no sentido de que não há uma dada porcenta-
gem de sangue azul que garanta uma dada posição na sociedade e um
dado acesso à riqueza produzida pela sociedade. O oposto é verdadeiro:
acesso à riqueza via atividades inovadoras e produtivas dá acesso a posi-
ções temporárias de poder e status. Contudo, diferentemente da rique-
za, poder e status são bens de soma zero e o aumento no consumo posi-
tivo de bens posicionais por alguns indivíduos causa um aumento do
consumo negativo por alguns outros indivíduos. Aqui, a escassez social,
longe de limitar o incentivo a produzir e inovar, produz um desejo de
acumular capital físico e humano que é freqüentemente não-relaciona-
do ao objetivo de aumentar o consumo presente e futuro de riqueza
material. Enquanto o desejo de riqueza pode bem ser limitado pela ca-
pacidade humana de aproveitar a riqueza, a escassez social pode causar
um desejo ilimitado de acumular. Quando a riqueza é apenas voltada
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para a acumulação de bens posicionais, mais riqueza significa uma van-
tagem temporária para alguém e uma desvantagem correspondente para
outros que pode ser cancelada apenas pela acumulação de uma quanti-
dade ainda maior de riqueza. O resultado é “sobreacumulação” de capi-
tal físico, que está em contraste agudo com a “subacumulação” que ca-
racteriza as sociedades agrárias. Um argumento similar vale para a
acumulação de capital humano. Enquanto a necessidade de manter as
posições sociais fixas das sociedades agrárias limita o acesso da educação
à elite destas sociedades, na sociedade industrial o acesso à educação é
não apenas aberto a todos mas é um dos modos pelos quais pode-se
aceder a posições sociais escassas. Como foi observado por Fred HIRSCH

(1976), uma sobreacumulação de educação pode ocorrer porque ape-
nas o nível relativo de educação importa para o acesso a dada posição
social. Assim, enquanto sociedades agrárias são caracterizadas por uma
subacumulação de capital físico e humano, sociedades capitalistas mo-
dernas podem, freqüentemente, tender a sobreacumular ambas as for-
mas de capital. Enquanto este modo de pensar pode ser esquemático
demais para fornecer uma justificativa satisfatória dos padrões assimétricos
de desenvolvimento econômico, ele mostra que as relações entre bens
posicionais e outras variáveis econômicas podem facilmente empurrar
sistemas econômicas para direções diferentes. Pode-se ganhar mais insight
desses efeitos considerando a natureza posicional do dinheiro que pode
ser considerada como o “caso mais puro” de bem posicional.

3. A natureza posicional do dinheiro
e de outros bens posicionais

Nas economias de mercado da vida real, os bens que têm uma repu-
tação por serem facilmente transacionados no mercado comandam um
valor maior. Num mundo caracterizado por custos de transação positi-
vos, as mercadorias têm graus diferentes de liquidez e indivíduos estão
prontos para pagar mais por aquelas mercadorias que têm atributos si-
milares aos do dinheiro. As mercadorias são ranqueadas de acordo com
sua reputação de liquidez e governos podem garantir esta reputação di-
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ferencial também para mercadorias que, de outra forma, não teriam
valor de uso7.

Num ambiente globalizado, no qual as mercadorias se movem atra-
vés das fronteiras nacionais, a reputação diferencial por liquidez tem
efeitos cumulativos dramáticos. Se a reputação de liquidez de uma mer-
cadoria é alta, ela é usada como um intermediário num maior número
de transações e, deste modo, aumenta sua reputação de liquidez. A moe-
da representa o caso prototípico desta liquidez, que é baseada na repu-
tação diferencial e é recompensada com um uso mais extensivo. Enquanto
todas as moedas servem de meio de troca nas transações domésticas ,
apenas algumas (a moeda-reserva e algumas moedas fortes), são usadas
largamente para transações internacionais. Os vencedores desta compe-
tição feroz de vantagem de reputação diferencial aproveitam os frutos
da causação cumulativa entre reputação e difusão por um longo tempo8.
O caso extremo desta competição cumulativa entre moedas ocorre quan-
do a moeda é usada como um ativo, ao contrário de usada apenas como
serviço transacional. Num ambiente globalizado onde o capital (finan-
ceiro) transborda sobre as fronteiras nacionais e onde as taxas de câm-
bio são livres, é mais provável que a moeda no topo da escada posicional
seja escolhida largamente ao redor do globo como ativo pelas elites e
ricos que desejam comprar seguros contra a desvalorização dos seus ati-
vos líquidos mantidos na moeda local. E já que as taxas de câmbio são
flexíveis, superimpor a demanda pela moeda reserva como ativo, além
da demanda transacional para realizar os serviços da conta corrente,
provavelmente pressionará as reservas do Banco Central local e levará a
uma desvalorização da moeda local. Este processo de substituir a moeda
local por moeda reserva (forte) constitui, por sua vez, uma profecia auto-
realizável. Quer os dólares que foram comprados como seguro contra os
riscos de desvalorização sejam mantidos sob o colchão, quer tenham se
tornado parte da fuga de capitais que procura refúgio num ambiente
mais vantajoso reputacionalmente, a desvalorização que se segue pre-
mia os perpetradores da desvalorização. YOTOPOULOS (2006) sinaliza este
tipo de mercado incompleto por razões de reputação assimétrica (de
moeda) como um caso deletério de má competição que fornece os in-
centivos errados de minar a moeda local. A substituição de moeda por
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moedas fortes causa desvalorização, e a expectativa de desvalorização
alimenta a substituição de moeda.

No caso das moedas, a competição posicional é altamente ruinosa.
As moedas, desafiando os vencedores, devem seguir políticas bastante
restritivas que compensem a maior liquidez das moedas dominantes com
a força de sua própria moeda. Mesmo esta estratégia cara não está dispo-
nível para moedas mais fracas.  Elas sofrem indiretamente da batalha
posicional que ocorre no topo e estão presas num círculo vicioso de
substituição de moedas e desvalorização. Enquanto o país da moeda ven-
cedora é capaz de obter bens e serviços de graça (contra o papel empre-
gado na produção de sua moeda), os países pobres têm que ofertar estes
bens sem ganhar muito em troca, como resultado de suas moedas desva-
lorizadas. Enquanto as moedas são talvez o caso mais extremo de bem
reputacional, a descentralização da produção de marcas famosas oci-
dentais para países em desenvolvimento pode ser vista parcialmente de
modo similar. Também neste caso um bem posicional reputacional (a
marca) é trocado por bens econômicos padrão.

No geral, o modelo de comércio internacional tradicional deve ser
modificado para considerar o fato de que muitos bens do primeiro mun-
do param de competir em mercados competitivos. Eles adquirem carac-
terísticas de unicidade monopolística. Eles se tornam decomodificados
no sentido de que um direito exclusivo de produção é confiado a certos
produtores, enquanto a liberdade econômica dos outros é não apenas
limitada pelos meios econômicos tradicionais, tais como o poder de
monopólio e investimentos em reputação. Eles são restringidos pelo fato
de que apenas alguns agentes no mundo possuem os direitos legais de
produzir estes bens. Nesta situação, o comércio internacional ocorre entre
países que possuem posições legais muito assimétricas. Alguns países se
especializam em bens decomodificados protegidos por marcas legais in-
ternacionais, enquanto outros países se especializam em mercadorias
padrão para as quais há uma competição muito forte nos mercados
mundiais.

A proteção internacional das marcas é um aspecto das dimensões
globais de direito à propriedade intelectual que originam estas assime-
trias. Vamos considerar outras dimensões nas sessões seguintes.
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4. Relações legais e competição posicional

Com base no trabalho de HOHFELD (1919), COMMONS (1924) propôs
a tabela seguinte, que ilumina a natureza posicional das relações legais9.

Tabela 2 – Relações legais de primeira ordemTabela 2 – Relações legais de primeira ordemTabela 2 – Relações legais de primeira ordemTabela 2 – Relações legais de primeira ordemTabela 2 – Relações legais de primeira ordem

Direito de x Obrigação de y

Exposição de x Liberdade de y

Nesta simples relação-de-dois-indivíduos, o conjunto de ações para
os quais x tem direitos não apenas define as obrigações de y. Ele define
também as ações restantes para as quais y tem a liberdade de agir (isto é,
o conjunto de ações para o qual x não tem direito de interferir e está
exposto às liberdades de y). Em outras, palavras, neste esquema simples,
as relações legais implicam que a fronteira entre os direitos e a exposi-
ção de x deveria coincidir com a fronteira entre as obrigações e liberda-
des de y, e vice-versa.

Por exemplo, navios que estão em perigo dispõem de algum direito
legal de ser ajudados por outros navios. Este direito é necessariamente
correlacionado com a obrigação de não partir quando outro navio está
em perigo. Esta obrigação necessariamente implica que outros navios
não têm a liberdade de partir e que o navio que está em perigo não fique
exposto à liberdade de outros navios de recusar ajuda. Nestas relações
legais há uma escassez social que é típica dos bens posicionais. Os direi-
tos de alguns agentes podem ser aumentados apenas restringindo a li-
berdade de outros agentes e, contrariamente, as liberdades dos outros
agentes podem ser apenas aumentadas ao expor outros indivíduos a es-
tas liberdades, isto é, ao limitar seus direitos de interferir em suas ações,
mesmo quando eles a reprovam.

A natureza posicional das relações legais implica que direitos e li-
berdades podem ser sobreofertados. É provável que isto ocorra se políti-
cos e outros agentes não levarem em consideração os deveres correlatos
e a exposição às liberdades que devem ser consumidas conjuntamente
com eles. Indivíduos freqüentemente possuem interesses conflitantes
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sobre direitos e deveres. Um desequilíbrio surge facilmente porque indi-
víduos têm diferentes expectativas sobre suas posições legais recíprocas.
Este desequilíbrio é um fenômeno ex-ante concernente a direitos a priori
dos indivíduos. Relações legais que consideramos ex-post tornam-se iden-
tidades: um navio x vai consumir seu direito de ser ajudado apenas se
outro navio y cumpriu suas obrigações e x não foi exposto à liberdade de
y de deixar x em maus lençóis. Contudo, ex-ante, os agentes podem ter
crenças diferentes sobre seus respectivos direitos e liberdades. Pode ocor-
rer de x crer que tem o direito de ser ajudado enquanto y crê que tem a
liberdade de partir.

A competição posicional ruinosa pode ocorrer quando os indiví-
duos tentam alargar sua própria esfera de direitos e liberdades. Este con-
flito é um aspecto inevitável da maior parte das sociedades e, em muitos
casos, ele tem até mesmo favorecido o avanço da civilização. Contudo,
instituições legais também favoreceram o desenvolvimento humano ao
ajudar a achar soluções partilhadas para estas contradições e para ali-
nhar ex-ante muitas expectativas sobre as futuras interações entre os indi-
víduos. De acordo com HART (1961), a elaboração de leis é um sistema
de segunda ordem de relações legais (Tabela 3), que envolve o poder de
mudar e, possivelmente, de alinhar as relações que acabamos de consi-
derar na Tabela 2. Como os próprios COMMONS (1924), HAYEK (1973) e
FULLER (1969) mais tarde sublinharam, esta mudança não envolve ape-
nas a ordem pública, mas também a esfera privada. Também na esfera
privada, os empregadores exercem algum poder e alinham as expectati-
vas dos direitos e obrigações que os empregados têm dentro de suas
firmas (COASE, 1937).

As relações legais de segunda ordem também implicam uma corre-
lação simétrica ex-post de dois (ou mais) agentes. Neste caso, se as expec-
tativas ex-ante dos agentes são satisfeitas ex-post, a fronteira entre os pode-
res e desabilitações de x deveriam coincidir com a fronteira entre as
suscetibilidades e imunidades de y (e vice-versa).

Tabela 3 –Tabela 3 –Tabela 3 –Tabela 3 –Tabela 3 – Relações legais de segunda ordemRelações legais de segunda ordemRelações legais de segunda ordemRelações legais de segunda ordemRelações legais de segunda ordem

Poder de x Suscetibilidade de y

Desabilitação de x Imunidade de y
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Por exemplo, se autoridades públicas têm o poder de me fazer pa-
rar de fumar, isto implica que sou suscetível às suas ordens e que não
tenho imunidade contra elas, o que implica que as autoridades estão
habilitadas a me dar essa ordem. As relações de segunda ordem podem
ser usadas para alinhar relações legais de primeira ordem. Se y não tem
liberdade para fumar, isto implica que x não está exposto a essa liberda-
de. Seu direito de fazer com que y não fume pode ser alinhado ao dever
correspondente de y de não fumar através da recorrência ao poder das
autoridades públicas de aplicar os direitos de x. Este poder implica que
y é suscetível à autoridade do poder público e não tem imunidade con-
tra suas ações. Quando autoridades públicas são bem sucedidas no ali-
nhamento das posições legais de x e y, nós temos a Tabela 4, a seguir, que
descreve a situação de “equilíbrio legal”.

Tabela 4 – Equilíbrio legalTabela 4 – Equilíbrio legalTabela 4 – Equilíbrio legalTabela 4 – Equilíbrio legalTabela 4 – Equilíbrio legal

Poder de x <—> Direito de x <—> Dever de y <—> Suscetibilidade
via a.p. de y via a.p.
- - - - - - - -   - - - - - - -   - - - - - - - - - - - - - - - -
Desabilitação Exposição Liberdade Imunidade
de  x <—> de x <—> de y <—> de y
via a.p. via a .p.

Num equilíbrio legal, a linha pontilhada que separa os direitos e as
exposições de x coincide com o poder e as desabilitações que são
fornecidas à autoridade pública (a .p.) para aplicar seus direitos. Tam-
bém coincide com a linha pontilhada que separa as obrigações e as liber-
dades de y que, por sua vez, coincide com a linha pontilhada que define
a fronteira entre as suscetibilidades e as imunidades que y tem com rela-
ção à autoridade pública.

Contudo, as linhas pontilhadas da Tabela 4 não precisam estar ne-
cessariamente alinhadas. Na realidade, pode surgir uma situação de de-
sequilíbrio legal, tal como mostrado na Tabela 5:
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Tabela 5 – Desequilíbrio legalTabela 5 – Desequilíbrio legalTabela 5 – Desequilíbrio legalTabela 5 – Desequilíbrio legalTabela 5 – Desequilíbrio legal

Poder de x Direito de x Obrigação de y Suscetibilidade de y
via a.p. via a.p.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Desabilitação Exposição de y Liberdade de y Imunidade de y
de x via a.p. via a.p.

Na Tabela 5, a linha pontilhada que define a fronteira entre os di-
reitos e exposições de x, não coincide com aquela que define a fronteira
entre as obrigações e liberdades de y. Neste caso, os poderes e suscetibi-
lidades concernentes às autoridades públicas fracassam em correlacio-
nar os benefícios legais dos dois agentes. As expectativas ex-ante entre
poder e suscetibilidades também podem ser divergentes e todas as rela-
ções legais podem estar em desequilíbrio. Por sua vez, um sistema legal
com bom funcionamento, que equilibre o poder e suscetibilidades que
os agentes adquirem através das autoridades públicas, também tende a
equilibrar seus direitos e obrigações ou, em outras palavras, tende a al-
cançar o equilíbrio legal considerado na Tabela 4.

Por causa da natureza posicional das relações legais, o desequilí-
brio legal tende a ser um fenômeno importante da vida real. De Hobbes
em diante, a teoria política sublinhou o desperdício devido à competi-
ção posicional, quando indivíduos tentam alargar seus direitos e pode-
res e limitam as liberdades e imunidades de outros indivíduos e vice-
versa. Diferentemente da competição econômica padrão, a competição
posicional não possui nenhum mecanismo auto-equilibrável e, nesse
contexto, são requeridas instituições legais complexas para limitar a ten-
dência de cada indivíduo expandir seus direitos e poderes às expensas
das liberdades e direitos de outros.

Enquanto a tradição hobbesiana enfatizou os vícios da livre compe-
tição posicional, a tradição smithiana enfatizou as virtudes da competi-
ção pela oferta de bens privados. Se as relações legais são definidas pro-
priamente, a competição posicional pode ser substituída pela competição
para ofertar bens privados úteis. Se os indivíduos se importam com sua
riqueza absoluta (não relativa) e suas posições legais não podem ser alte-
radas, então eles podem, apenas, aumentar seu próprio bem-estar, pro-
duzindo bens que são úteis para os outros. Da mesma maneira, a preten-



310 • BENS POSICIONAIS E DESENVOLVIMENTO ASSIMÉTRICO

 Econômica,Rio de Janeiro,v.8,n.2, p.293-322, dezembro 2006

são de otimalidade de Pareto da competição neoclássica pode ser inter-
pretada como uma afirmação das virtudes que podem ser alcançadas
pelo equilíbrio de mercado para bens privados, sempre que o desequilí-
brio gerado pela competição posicional puder ser eliminado pelo siste-
ma legal. Contudo, a exigência padrão de que os direitos de proprieda-
de privados sejam bem definidos implica em si mesmo um conjunto
complicado de equilíbrios legais. O direito de propriedade é uma cesta
complexa de direitos, liberdades, poderes e imunidades10. A existência
desta cesta de direitos envolve o estabelecimento de um complicado
equilíbrio legal. O direito ao uso exclusivo de ativos por alguns indiví-
duos tem que ser correlacionado com os deveres de outros de não con-
sumir estes recursos e a liberdade que os proprietários têm de escolher
entre usos diferentes dos recursos deve ser correlacionado à exposição
de outros a estas liberdades. Além do mais, o poder que o proprietário
privado tem de transferir seu título deve ser alinhado com a suscetibili-
dade que os outros agentes têm com relação a estas transferências de
propriedade e a imunidade do dono contra ter seu título alterado ou
transferido pelo ato de outrem deve ser alinhada à desabilitação de ou-
tros para realizar estes atos. O termo dos economistas “direitos de pro-
priedade bem-definidos” esconde uma estrutura institucional complica-
da que é capaz de equilibrar posições legais conflitantes e superar a
competição posicional ruinosa11.

Como ROMANO (2006) apontou, o fato de posições legais não pos-
suírem uma tendência auto-equilibrante implica que países podem di-
vergir largamente de acordo com a natureza de suas instituições. Quando
faltam as instituições equilibrantes em alguns países em desenvolvimen-
to, a competição econômica pode facilmente degenerar em competição
posicional ruinosa. A competição pode ter efeitos assimétricos no desen-
volvimento de diferentes arcabouços institucionais.

5. Posições legais globais e propriedade privada intelectual

Posições legais podem envolver direitos, deveres e liberdades que
envolvem apenas relações com nossos vizinhos. Neste caso, a aplicação
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das leis pode ser feita “localmente”, verificando que outros não interfi-
ram com os direitos definidos sobre aquele objeto particular. A natureza
da propriedade de um computador, um carro ou uma casa é tal que as
relações legais podem ser definidas em nível local. Se um indivíduo não
interferir com o espaço local ocupado pelos objetos possuídos por ou-
tras pessoas, o respeito ao direito de propriedade dos outros não elimina
suas liberdades. Por outro lado, se os objetos não são visivelmente leva-
dos ou mudados pelos outros, o proprietário pode seguramente assumir
que seus direitos de propriedade são respeitados. As posições legais rela-
cionadas têm um domínio local geograficamente limitado pela posição
no espaço que, num certo momento do tempo, é ocupado pelo objeto
material sobre o qual os direitos de propriedade são definidos. O caráter
material do bem e sua localização definida implicam uma possível super-
população de consumidores potenciais e são uma fonte de rivalidade
em consumo. Quando um indivíduo usa o bem, outros não podem con-
sumi-lo no mesmo nível e, em muitos casos, é provável que eles consu-
mam uma fração zero do bem. Esta circunstância faz tais bens muito
próximos dos bens privados puros considerados na segunda seção (onde
a fração thi de x que pode ser consumida por outros indivíduos h, quan-
do i consome uma unidade dele, é igual a zero). Neste caso, se o indiví-
duo i mantém sob controle o bem x num dado espaço físico, ele pode
estar certo de que outros indivíduos não o estão consumindo e não es-
tão violando sua (isto é, de i) propriedade privada. Tanto a definição
quanto a aplicação da propriedade privada são especificadas ao nível
local e é improvável que tenham implicações relevantes para outros países.

Posições legais também podem ter uma natureza global. Podem
envolver restrições para muitos indivíduos em vários lugares dos países e
potencialmente para todos os indivíduos do mundo. Os direitos de pro-
priedade intelectual, tais como são definidos pelo Acordo TRIPS12 e apli-
cados pela OMC, têm esta natureza. A propriedade destes direitos para
alguns indivíduos envolve restrições para todos os outros indivíduos. Para
usar a terminologia introduzida na primeira seção sobre posições legais,
a aplicação global de direitos de propriedade intelectuais criou bens
panposicionais, no sentido de que os direitos exclusivos de um indivíduo
ou firma envolvem obrigações para todos os indivíduos que são inde-
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pendentes de sua localização física no mundo. A propriedade de uma
casa, um carro ou um campo envolve algumas obrigações para os indiví-
duos circundantes que não deveriam interferir no direito de proprieda-
des do dono e são, apenas por esta razão, limitados no exercício de sua
liberdade. Por sua vez, a propriedade de uma obra intelectual implica
que todos os indivíduos no mundo têm o dever de não interferir nesta
posição legal. Eles devem acatar os direitos que ela cria por limitar suas
ações na sua vida diária de múltiplas maneiras, independentemente do
país no qual eles operam. Se ocorrer de alguns indivíduos produzirem
(ou nos casos relevantes eles já produziram)13 o mesmo conhecimento
sobre o qual o direito é garantido, sua liberdade de usar os resultados de
seus esforços é limitada pelo monopólio sobre o conhecimento que já
foi adquirido por outros. A relação direito-dever adquire um caráter
panposicional e o direito de uso exclusivo envolve a limitação da liberda-
de de muitos indivíduos em muitos países.

O reforço e a extensão da propriedade intelectual têm sido compa-
rados ao cercamento de terras que precederam a revolução industrial14.
Também neste caso, as terras comuns se tornaram propriedade privada
exclusiva. Entretanto, há uma diferença fundamental. No caso da terra,
o objeto da privatização eram terras comuns locais, que envolviam as
posições legais de poucos indivíduos. Por sua vez, a privatização da pro-
priedade intelectual muda as posições legais de muitos indivíduos e tem
grandes implicações para o status de diferentes países.

Aqui temos um paradoxo de bens públicos-posicionais. Por causa
de sua natureza não-rival, diferentemente da terra, o conhecimento pode
ser usado por muitos indivíduos sem diminuir seu valor. Todavia, a natu-
reza do bem público faz sua privatização muito mais limitante para a
liberdade de outros indivíduos. A privatização torna a propriedade de
uma obra de conhecimento público um direito panposicional que en-
volve obrigações para todos os outros indivíduos e tem pouco a ver com
os direitos tradicionais de consumo exclusivo dos donos dos objetos
materiais. A natureza simétrica não-rival do consumo de conhecimento
se torna, paradoxalmente, a causa das agudas divisões assimétricas. O
domínio dos direitos de alguns indivíduos é largamente estendido en-
quanto o escopo das liberdades de outros indivíduos é dramaticamente
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restringida. Usando a vívida imagem de Jefferson15, o conhecimento é
como a chama de uma vela que pode iluminar muitas outras velas sem
diminuir sua própria chama. A propriedade exclusiva da chama de uma
vela pode apenas significar que outros são privados da liberdade de acen-
der suas próprias chamas. A natureza rival da terra implica que sua pro-
priedade privada restringe a liberdade dos não-proprietários nos poucos
casos nos quais ela interfere com os usos privados (necessariamente lo-
cais) de um pedaço de terra. A natureza da propriedade é aqui, necessa-
riamente, muito mais restritiva: significa que não-proprietários não têm
liberdade de “acender suas velas” e usar suas próprias chamas sem a per-
missão do dono. Isto é mais restritivo que simplesmente não diminuir a
“chama” do proprietário como a analogia com a terra implicaria.

A limitação da liberdade sem custos de usar o conhecimento é ine-
ficiente. É bem conhecida na teoria econômica que a natureza não-rival
de um bem não deveria ser a causa de restrições excessivas da liberdade,
mas antes uma razão para prover a todos os indivíduos a liberdade de
iluminar suas próprias velas. Há, no entanto, também um argumento
bem-conhecido para apoiar esta restrição: se a pessoa que teve o custo
de acender a primeira vela não for compensada pelo seu esforço, talvez
a chama do conhecimento geral fosse mais fraca. Um incentivo apro-
priado para o inventor requer que ele se torne o proprietário do conhe-
cimento que ele descobre e que a liberdade de acesso a outros seja restri-
ta. Porém, esta restrição sempre é custosa; depois da primeira descoberta,
muitas outras velas poderiam ter sido acendidas, em alguns casos inde-
pendentemente, sem diminuir a chama da primeira vela.

O custo de privar outras velas da chama cresce quando o conheci-
mento é “básico” no sentido de que ele vem de “baixo para cima” na pro-
dução de outros conhecimentos ou é “complementar” a outros conheci-
mentos. Por esta razão, é indesejável sujeitar mais conhecimento “de baixo
para cima” ou conhecimento básico às restrições da propriedade privada.
Desde há muito, instituições como universidades provêem sistemas alter-
nativos de compensar produtores para a ciência de acesso livre.

Publicações baseadas nas apreciações de seus pares e carreiras e
prêmios que são baseadas nessas publicações, são as formas mais típicas
de incentivos oferecidos pelas universidades para promover o esforço e
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abertura universal do conhecimento. Não surpreendentemente, uma
grande parte do financiamento destas instituições vem de fontes públicas.

Onde se deveria traçar a linha entre conhecimento “de baixo para
cima”, produzido e livremente transmitido pelas universidades, do co-
nhecimento “de cima para baixo”, que pode ser apropriado privadamente
pelos seus descobridores? Não há resposta precisa para esta questão, mas
onde quer que esteja essa linha, ela mudará quando nos movemos de
uma economia fechada, governada apenas por um Estado, para uma
economia aberta, com muitos estados independentes.

Um governo mundial (ou, de modo similar, um Estado isolado da
economia mundial) poderia tentar traçar a linha entre a produção de
“conhecimento de acesso livre” (financiado por impostos) e a produção
de “conhecimento de acesso restrito” (que é deixado para firmas priva-
das por motivos de lucro) de modo tal a maximizar os benefícios que
derivam para seus cidadãos.

Entretanto, a economia real, que enfrentamos hoje, é diferente.
Nenhum Estado Nacional pode ser isolado da economia mundial e ne-
nhum governo mundial existe. Dentro deste arcabouço, cada Estado
Nacional vai compreender que seus cidadãos tomam apenas uma fração
dos benefícios dos investimentos em conhecimento público, enquanto
alguns deles (e todos através de impostos nacionais) podem ganhar o
benefício completo dos investimentos no conhecimento possuído priva-
damente porque os benefícios dos últimos não são partilhados com os
cidadãos dos outros países. Assim, numa economia mundo integrada,
caracterizada pela aplicação de DPI (direitos de propriedade internacio-
nais), Estados Nacionais têm um incentivo para aumentar o número de
projetos de pesquisa de “ciência de acesso restrito” sobre os quais os
direitos de propriedade são definidos e movem para cima a linha que os
separa dos projetos de pesquisa de “ciência de acesso livre”. Instituições
que produzem e difundem conhecimento público são crescentemente
vistas como um “desperdício de dinheiro” e há uma tendência geral a
diminuir seu financiamento. Por esta razão, as mesmas instituições (uni-
versidades em primeiro lugar) estão também sob severa pressão para
trair sua natureza de instituições principalmente dedicadas à produção
e difusão de conhecimento público de livre acesso e são empurradas
para a produção de propriedade intelectual privada.
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O conhecimento básico deveria ser um bem global comum. Contu-
do, a presença de TRIPS e a ausência de cooperação global criaram um
ambiente com direitos de propriedade intelectual privados globais e com
financiamento nacional para pesquisa pública. Como resultado, enfren-
tamos um sobredesenvolvimento de conhecimento privado e um corres-
pondente subdesenvolvimento de conhecimento público, que necessa-
riamente leva a um desenvolvimento assimétrico dos pobres, quando
comparados com as áreas ricas do mundo. A crescente privatização do
conhecimento, que é realizada pelos países mais avançados, transforma
bens públicos, partilhados por toda a humanidade, em bens privados,
caracterizados por um direito legal panposicional de limitar as liberda-
des dos outros indivíduos de todos os países. Deste modo, as liberdades
globais irrestritas e iguais de gozar dos benefícios dos bens públicos são
substituídas por obrigações globais, restringindo o desenvolvimento de
sistemas locais de conhecimento, que criam assimetrias agudas nas traje-
tórias de desenvolvimento de diferentes países.

Como a abordagem de Novos Direitos de Propriedade mostrou
(HART, 1995), a propriedade privada dos meios de produção tem impor-
tantes efeitos de incentivo. Um mercado sem atrito para os meios de
produção deveria implicar que esta propriedade vai para os indivíduos
mais capazes. Entretanto, o mercado está longe de ser sem atrito e indi-
víduos têm normalmente restrições de riqueza. Por esta razão, a causação
pode funcionar, de um modo que se auto-reforça, também na direção
oposta: os donos dos meios de produção têm um incentivo maior para
desenvolver suas capacidades e, dessa forma, tendem a se tornar os me-
lhores proprietários. Este efeito de incentivo da propriedade é muito
mais forte para a propriedade intelectual porque o direito de excluir
envolve uma restrição da liberdade de todos os outros indivíduos para
replicar meios de produção similares (PAGANO; ROSSI, 2004).

No caso de uma máquina, um indivíduo que aprendeu a trabalhar
e possivelmente inovar com habilidades que são parcialmente específi-
cas à máquina está em desvantagem apenas parcial, se é privado do seu
uso. Ele mantém a liberdade de trabalhar com outras máquinas ou de
construir máquinas idênticas.

O prejuízo é mais importante no caso em que um indivíduo adqui-
riu habilidades que são específicas de um certo tipo de propriedade in-
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telectual e ao qual lhe é vetado o acesso. A natureza da propriedade
intelectual implica que ele não mantenha a liberdade de trabalhar ou de
“redescobrir” um tipo de propriedade intelectual similar. A posição legal,
relativa aos DPI, é global e envolve um direito panposicional de limitar o
acesso de todos os indivíduos ao uso de todos os tipos de conhecimento
similares, incluindo aqueles que são desenvolvidos independentemente.
Transformar um bem público, como o conhecimento, em um bem pri-
vado muda a liberdade ilimitada universal para uma posição legal
assimétrica que limita a liberdade dos não-proprietários, bem além das
restrições que se originam dos direitos de propriedade definidos sobre
bens rivais tradicionais.

Na era atual de globalização, e dentro do arcabouço da política
econômica internacional, os direitos de propriedade privada têm tido
um grande papel em criar as condições sistemáticas para o desenvolvi-
mento global assimétrico que favorece os países desenvolvidos às custas
dos pobres. Países avançados monopolizam a fronteira de conhecimen-
to. Longe de sustentar o esforço para a provisão de um bem público que
permite o catch-up dos países, eles gozam de um processo cumulativo de
desenvolvimento. A propriedade monopolística de direitos de proprie-
dade encoraja o investimento nas habilidades necessárias para melhorar
estes conhecimentos e as habilidades que são desenvolvidas fazem com
que seja mais conveniente adquirir e produzir conhecimento privado.
Por sua vez, outros países podem ficar presos num círculo vicioso
assimétrico de (sub)desenvolvimento, no qual a falta de propriedade
intelectual desencoraja a aquisição de habilidades e a falta de habilida-
des desencoraja a aquisição de propriedade intelectual.

Enquanto os países que estão na fronteira do conhecimento advo-
gam políticas de livre-comércio, eles mesmos se especializam em bens
cuja propriedade, quase por definição, envolve uma barreira internacio-
nalmente aplicada contra a entrada de novas firmas. Os países que se
especializam em DPI gozam de uma barreira de proteção legal que fun-
ciona além das fronteiras nacionais e se estende para incluir todo o pla-
neta. Por esta razão, eles podem facilmente advogar a aplicação simultâ-
nea de mercados abertos e direitos de propriedade intelectual, que é a



UGO PAGANO • 317

Econômica,Rio de Janeiro,v.8, n.2, p.293-322, dezembro 2006

constituição implícita da OMC. Isto significa livre-comércio para as mer-
cadorias exportadas para os países em desenvolvimento e mercados fe-
chados protegidos por DPI a nível mundial, para os bens decomodificados
produzidos pelos países de “primeiro mundo” (YOTOPOULOS, 2006). As
posições globais legais, associadas à propriedade intelectual privada criam
e reforçam as condições para uma assimetria crescente no processo de
desenvolvimento.

6. Conclusão

A visão otimista sobre o processo de desenvolvimento econômico
global é normalmente fundada no raciocínio econômico que foca a dis-
tinção entre bens públicos e privados. Bens públicos privados, como co-
nhecimento, implicam oportunidades de desenvolvimento simétrico e
uma distribuição de custos que favorece os países menos desenvolvidos.
Além do mais, desde Ricardo, as teorias econômicas enfatizaram as van-
tagens mútuas de comércio envolvendo bens privados.

É familiar na literatura a exceção a estes resultados otimistas das
teorias convencionais de comércio e desenvolvimento com referência
ao espaço tradicional de bens públicos e privados. Neste paper, estende-
mos a análise da abordagem para o livre-comércio como um gatilho para
o crescimento e desenvolvimento, de modo a incluir bens posicionais
que constituem uma fatia grande – e em crescimento – da parcela do
comércio nesta era de globalização. O livre-comércio nas mercadorias
convencionais, como praticado na versão do século XIX da globalização
é diferente do perfil atual de comércio que inclui muitos bens
decomodificados e serviços que, em muitos casos, gozam de proteção de
direitos internacionais de propriedade.

Na distinção entre estes dois padrões de comércio, identificamos uma
tendência do livre-comércio de induzir a um maior desenvolvimento das
sociedades capitalistas avançadas, enquanto ele perpetua o subdesenvol-
vimento do resto do mundo. A existência de bens reputacionais pode
explicar este tipo de trocas desiguais e, em particular, aquelas que ocor-
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rem entre países que possuem moedas no topo do ranking internacional e
aqueles que possuem moedas no fundo do ranking. Além do mais, a com-
petição posicional, devido à relação legal incompletamente estruturada
pode ser uma das causas dos efeitos assimétricos que a competição pode
ter em diferentes países. Finalmente, a privatização global do conheci-
mento envolve uma mudança dramática de bens públicos que permitem
uma mesma liberdade de uso em todos os países, para um sistema de direi-
tos panposicionais que restringem a liberdade de uso em todo o mundo e
cria uma forte assimetria entre países que se especializam em produção
decomodificada (freqüentemente protegida por DIP) e o mundo em de-
senvolvimento, que se fia principalmente em mercadorias padrão.

Notas
1 Escolhemos traduzir “decommodification” por decomodificação. Trata-se de um proces-

so no qual os bens produzidos são cada vez mais personalizados, simbólicos e depen-
dem de um grau maior de conhecimento para sua produção (N. do T.).

2 Sobre diferentes conceitos de poder, veja BOWLES et al (1999), BOWLES E GINTIS (1999)
e PAGANO (1999).

3 Esta definição é dada em Pagano (1999). Uma definição diferente, baseada em
ranqueamento, é dada por Frank (1985). A definição de Frank foca na definição de
status e não está relacionada à definição de exercício de poder.

4 Veja PAGANO (1999).

5 A notação usada pelo autor indica que “MRS” é a taxa marginal de substituição (Mar-
ginal Rate of Substitution) entre dois bens e “MRT” denota taxa marginal de transfor-
mação (Marginal Rate of Transformation) de um bem em outro, sobre uma mesma
fronteira de possibilidades de produção (N. do T.)

6 Esta seção se baseia nas contribuições de GELLNER (1983, 1998, 1999). Para uma análi-
se do trabalho de Gellner veja PAGANO (2003).

7 A importância do status relativo que as mercadorias têm em termos de liquidez desa-
parece em construções teóricas abstratas, tais como o modelo Arrow-Debreu, onde
todos os bens são igualmente líquidos e podem ser usados como meios de troca. A
ausência de um bem específico com o papel de dinheiro não implica que o modelo
de Arrow-Debreu seja uma economia de escambo. Em economias de escambo, ne-
nhuma mercadoria é líquida e a troca requer uma coincidência dupla de desejos. Por
sua vez, o modelo de Arrow-Debreu é uma “economia super-monetária” onde todos
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os bens são perfeitamente líquidos e têm o status de dinheiro. Para se aproximar da
realidade, o problema real não é a “introdução de dinheiro” no equilíbrio geral, mas
a eliminação de muitas mercadorias com características de moeda existentes nesta
construção teórica.

8 Este ponto, bem como muito desta seção, se inspira no trabalho de YOTOPOULOS (2006),
e SAWADA; YOTOPOULOS (2006).

9 Para uma defesa analítica moderna da análise de Hohfeld, veja KRAMER (2001).

10 Por exemplo, um dono de terra tipicamente goza do direito de outros não invadirem
sua terra, a liberdade de andar em sua terra, os poderes de transferir o título de
propriedade para outros, e o ato de imunidade contra ter seu título alterado ou trans-
ferido pelo auto de outrem.

11 NITICIA et al. (2006) mostra como, enquanto tem havido muita literatura sobre con-
tratos incompletos, muitas conseqüências ricas surgem da propriedade completa.

12 TRIPS Agreement: Agreement on Trade Related Aspects of Intellectual Property Rights (N. do T.).

13 O relato de casos em que o conhecimento tradicional é roubado por multinacionais
é dado em SHIVA (2001).

14 Por exemplo, veja SHIVA (2001 p. 44-48).

15 “Aquele que recebe uma idéia de mim recebe instrução sem diminuir a minha; assim
como aquele que acende sua vela na minha recebe luz sem me escurecer”. Thomas
Jefferson, carta para Isaac McPherson, “No Patents on Ideas” (“Sem Patentes sobre
Idéias”), 13 de agosto de 1813. “O conhecimento é como uma vela. Mesmo quando
ela acende outra vela, a força da chama original não é diminuída.”

Positional Goods and Asymmetric Development

Abstract – Standard international trade and development theories have con-
centrated on private and public goods. Comparative advantage and spillover
effects of knowledge imply that theories, which focus on these types of goods,
can easily generate optimistic views of symmetric development. The situation
changes when we introduce positional goods into the analysis. In this case, the
specialization of the first world in reputational and intellectual goods, which
are often protected by pan-positional global rights, can be a cause of an asym-
metric development. This is associated to serious disadvantages for the coun-
tries producing standard commodities and implies de facto trade restrictions
and “unequal exchanges” that favor the richest countries.

Keywords – globalization asymmetries, positional goods, decommodification,
reputation, intellectual property rights, LDCs.
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